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ASSIINTO: Locação de imóvel para funcionamento do posto de saúde/unldade de saúde da famflia locallzado no povoado pastor,
deste MunlcÍpio.

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Esar.

r{ Comissão Permanente de Licltâção da Prcfetü.rra Municipal de Boqulm/SE, nomeada pela portaria ne 04 de 03 de

janeiro de 2022, reuniu-se com o obJeüvo de justificar a dlspensa de llcitação para locação de imóvel para funcionamento do posto

de saúde/unidade de saúde da famflia localizado no povoado pastor, dese Municíplo, aravés da Secretaria Municipal de Saúde e

Bem Estar, dêsta cidade.

Em anállse à documentação recebida pela Comissão: Sollclação da Secrctaria Municlpal de Municlpal de Saúde

e Bem Estar, rustiffcatirra, fotos, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de residência),

certidiio negaüva de débito Municipal, laudo de Avaliação do Imóvel, da Prefeiura Municipal de Boquim/SE, observou-se que:

É obieto da Dispensa de Liciação em apneço a locação do Imovel localizado no endereço ut supra, neste

MunicÍplo, Estado de Sergipe, conforme contrato particular de Compra e Venda de Imóvel apresentado pelo mesmo, para exploração

do funcionamento de Unidade de Saúde da Família

Considerando a necessidade de pnanter as aüüdades desenvolüdas pela secr€taria supracitada, que tem como

objetivo proporcionar uma melhor qualidade de vida ao público assisüdo.

DlsÉe o ArL 24, inclso )Ç da Lei no 8.666/93, em sua atual redação, ser dlspensável a llcttação:

'X- para compm ouloufio delmóvel der;dnado ao a&lndtmentodos
fttr,lldades púpms da admlnlsatfiq cuJas nec*stdades de
lnstulação e locollzação andlcionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com ovdlorde merado, segundo avaliação prévia"

(grlfos nossos)

Diante da expressa dicção do inclso supra, temos que existem alguns requlsltos os quals deve a Administração

Municlpal se pautar, quâis sêram:

Que as razões de tnstalação e localização condicionem a sua escolha As primeiras razões restam comprovadaq

tendo-se por fundamento a fusüficativa exarada pela Secretaria sollcltante, enquanto que a escolha do local dá-se pelo

preenchlmento das condições mínimas ao cumprimento das necessldades retro cltad2s. (documentação em anexo).

E, por fim, que o preço seja compadvel com o praücado no mercado, atavés de préüa ayaliação do imóvel Para

que o MunlcÍplo de Boquim pudesse comprovar este úldmo requisito, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens deste Município

produzlu o seu laudq no seus critérios técnicos e demais adnentes, atribuiu o valor respectlvo.

de Imóvel elencados no artigo 24, inciso )Ç daFilho para a Compra

I.Êi8.666193

Anmafro depnde Wrúrrto, da evldenciafio de tês
rcqulsltos, a saber: a) nwsslda& de imóvel para desempenho dos
atMdades admtnlstotttvas; b) adquafio de wn determtnado
lmóvel pm satir;fação das necesslddq esuuiq c)
ampübllldade do pry @u aluguel) aün (N Íp[|/,l/nearos do
ma,aafu.

(Camentúrlu à l*l de Ucltafre§ e Conalaas Aúnln sfrvlttvos, SAo
Paulo: Dialfrm,2@$ p 250,)

A respelto desse têma, vale cltar as conslderações tecidas pelo Mintstro-Relator Carlos Átila Álvares da Silva, do

Egré$o TRIBUI{AL DE cOt{TAS IrA ttNlÃO, em seu Voto condutor da Decisão 343197 - Plenário, a respeito de aqúsição de imóvel
pelo TRT-13I Região/PB:

*O üt 24 )( da Ld 8,666/93 lmpõe a obseruâncla de pelo menos
duas @/nüNq usendals, den&fe. ouü?/s: 7t) necesstdade de
lnsalafio e loallzafio; s 2t) awLlfufio prMa pam se apurat o
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ompadblllfudedopry am ovalor demercada F.sms orndlçdrs
devqn sq afer.ldas de formo lmrmôntm no aonhxb da let de
llda@, levando-* en anslderafio todlos os prlndptu e
preeltrc, pom qlur lntcrpreu@ dlstor(ildas"

Reforça esse nosso entendimento a douEina do Doutor Marçal fusten Filho, na qual expões:

'Comproou Loaffo de lmúwl (IncX)
A ausffia de lldt@o Mva da lmposlblllda& de o lnteresse
públlco sü satlsÍe/ito aÍlrav& & outo lmôvel que não oquele
seledonada As coractctlsdms do lmóvel (tats @mo localtzaçãq
dlmensão, d1frefro, ddrmfio etc.) são reluuttes, de modo que
a Aúnlnlsffigão não Ett outlo c§í?/iha"'

(Cornentffic à lpl de Uclt@6 e Conúat,§ Admlnts&radvo§- Ot
d., São Paulo: Dlo1létld,,20(N,p2S2)

Tendo em vista que, foram preenchldos todos os rêquisitos legais menclonados na lei de Licitações em seu art
2't, inciso X, g 5ur< posteriores altera@s, e que existe a necessidade de o posto de saúde/unldade da famflia fica a Adminlstração

Pública Munlclpal apta a realizar a contrataÉo pela via dlr€ta junto ao Sr, tosé lr{arcelino da Silva,

Com estas razões Éücas e jurídicas, submeEmos, pois, esta fustificadva ao Sra. Secretária Municipal de Saude e

bem Estar, para, querendo, raüficá-la, determinando a sua publicação no prazo de clnco dlias, no diário oficial desta prefeihrrà

Municipal, como mndib sine qua non para validade deste ato.

Boquim(SE),26 2022.

Santatra Dlatos
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Raülco a presentelustltrcadva. Publlque-se, proúdencle-se o
cotrhto.

Boqulm/SE, 4Jrrtror".

o*k,
Secretarla deSaudee BGm Esülr

Praça Dr. José IVíaria de Paiva Melo, no 26 - Centro - Boquim/SE


